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ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DE SAÚDE
Centro - Bahia CEP - 46990{00
CNPJ 13.922.53U0001-98 TeleÍax: (0xx75) 33392150 / 2128

pRocEsso DE INEXIGIBILIDADE DE LlClrAÇÃO
No 009/2026FMSlN

MODALIDADE: lnexigível
Data da Homologação: 0810112026

UNIDADE ORçAMENTÁRIA: Secretaria Municipal de Saúde

QBJETO: Locação do imóvel situado à Rua Comendador Gomes Costa, no 39, Barris,

Salvador-Bahia, sendo a área construÍda do imóvel objeto da presente locação de 237 m2

(duzentos e trinta e sete metros quadrados) de área construída, composto de 24

dependências, sendo 11 (onze) quartos, 06 (seis) banheiros, 03 (três) salas, 01 (uma)

cozinha, 02 (dois) depósitos e uma (01) área de serviço, para funcionamento da casa de

apoio a pacientes em busca de tratamento médico especializado, en@minhados pela

Secretaria Municipal de Saúde do Município de Souto Soares-Ba, para a capital do Estado.

PROPONENTE: MARCOS HENRIQUE CARLOS DIAS, inscrito no CPF - Cadastro de
Pessoas Físicas sob o n'276.924.775-15 e portador da cl-RG. n' 351505 SSP-SE,
Residente e Domiciliado na Rua Professor carlos sa, no 17601, Pituba, cEP: 41.810-580,

Salvador-Bahia.

Decreto GIP n" 8812025, de 20 de Janeiro de2025.

Mateus P OS Anjos
Agente de Contrataçáo

Maria de ma Teixeira de Souza
1o Membro da equipedeaporo

José Fá e Souza
20 Membro da equipe de apoio



ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DE SAÚDE
Centro - Bahia CEP - 46990{00
CNPJ 13.922.554/0001-98 Telefax: (0xx75) 33392150 / 2í28

O DA DEMANDA. DFDDOCUMENTO DE FORMALIZA

í. DADOS DO SETOR REQUISITANTE

SECRETARIA Secretaria Municipal de Saúde

Setor Rsquisitante
(Unidadê/SetorrDêpto) SecÍetária M. de Saúde

E-mail: secsaude@soutosoares.ba. gov. br

Telefone: (75) 3339-2128

Servidor responsável
pela Demanda

Selma Vieira de Souza

z. roemHcAçÃo DA DEMANDA

2.1 TIPO DO ITEM

(x)LOCAÇÃO/AOU|S|ÇÃO
() MATERIAL( )sERVrÇO

2.2 DESCRTçÃO SUCINTA DO OBJETO (SOLUçÃO PRELIMINAR)

tocação do imóvét para funcionamento da Casa de apoio a pacientes em busca de

trataÁento medico especializado, encaminhados pela Secretaria Municipal de Saúde do

Município de Souto Soares-Ba, para a capital do Estado.

2.3 JÚ§iIFICAT|VÀ DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO
CONSIDERANDO O PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO, SE FOR O CASO

Considerando a necessidade de garantir acesso de pacientes do Município a serviços de

saúde de Média e Alta complexidade, os quais este município não possui, na capital dol

Estado.
Considerando que o Fundo Municipal de SaÚde tenha quando esgotado todos os meios

de tratamento no próprio MunicÍpio de origem a Íim de amparar os pacientes munícipes.

Considerando que atualmente o município possui uma grande quantidade de pacientes

cadastrados no TFD e aptos a receber o benefício do transporte e estadia, visto a distância
entre a cidade de souto soares/BA e Salvador/BA, fato este que leva o paciente e o
acompanhante a pernoitarem na capital, o que leva a necessidade de um local onde os
pacientes sejam hospedados e alimentados durante o período de sua permanência fora

de domicílio para tratamento de saúde.
Tal necessidade tem feito com que os municípios, inclusive Souto Soares/BA, optem porl

manter uma casa de apoio na capital do estado (principal referência para os casos del

maior complexidade), visando a maior comodidade dos Pacientes e paÍalelamente, maior
acompanhamento e controle da Secretaria quanto ao tratamento dos mesmos.



ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DE SAÚDE
Centro - Bahia CEP - 46990{00
CNPJ 13.922.55/U0001-98 TeleÍax: (0xx75) 33392150 / 2í28

Sugerimos imóvel com localizaçáo privilegiada na capital do Estado, estando próximo asi
principais farmácias, supermercados, serviço, etc.

2.4 DESCRIçÃO DO IMOVÉL PRETENDIDO

o imóvel fica localizado à Rua Comendador Gomes Costa, no 39, Barris, Salvador-Bahia,
sendo a área conshuída do imóvel objeto da presente locaçáo de 237m2 (duzentos e trinta'

e sete metros quadrados) de área construída, composto de 24 dependências, sendo 1í
(onze) quartos,06 (seis) banheiros,03 (kês) salas,01 (uma) cozinha,02 (dois) depósitos
e uma (01) área de serviço.

2.5 GRAU DE PRIORIDADE DA AQUISIçÃO OU CONTRATAçÃO

(x)ALTO
( ) MED|O
( ) BA|XO

2.6 VALOR DA CONTRATAçÃO(RS)

R$ 8.200,00 (oito mil e duzentos reais), perfazendo o valor global de R$98.400,00 (noventa

e oitomil e quatrocentos mil reais).

2.7. rNlCtO DA DATA DA CONTRATAçÃO

o início da vigência do contrato deve ser a partir do dia 08 de Janeiro de 2026, com I

duração de 12 (doze) meses

2.8. VINCULAçAO OU DEPEN DÊNCIA com a contratação de outro objeto para sua'

execuçáo, visando a determinar a sequência em que os respectivos procedimentos

licitatórios serão realizados

Não tem correlata

ruao foi iOentificada a necessidade de contrataçóes correlatas e/ou interdependente, pois

o item a ser contratado alende por completo aos requisitos listados e à necessidade

apresentada
Ánro o

2.9. TNDTCAçÃO DA CORRELAçÃO ENTRE A ÂQUjSIçÃO/CONTRATAçÃO e O

PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO DO SETOR OU ORGAO' SE O caSO;

3. INDICACÃO DO MEMBRO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO E SE NECESS
RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAçÃO

Gestor(es): Uilian Souza Silva

Fiscal(is): Ângela Lelis de Oliveira Baneto

4. RESPONSÁVEL PELO FORMUúRO DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAçÔES
PCA
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ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DE SAÚDE
Centro - Bahla CEP - 46990{00
CNPJ 13.922.554/000í -98 TelêÍax: (0xx75) 33392150 12128

Submeto o presente Formulário para avaliação e providências.

Souto Soares, 06 de Janeiro de 2026.

3c-l
Selma Vieira de Souza

Sec. Municipal de Ação Social
Responsável pela Elaboração do DFD

5. APROVO o Documento de Formalização de Demanda - DFD e AUTORIZO a dar osl

devidos prosseguimentos necessários às demais etapas para a íormalização da I

aq uisiçáo/contratação.

Rodri Vieira de Andrade
Secretário Municipal de Gestão e lnovaçáo
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Rs 124,99
VÉNCIMÉNTO

t5nLt2025

VALOR

MARCOS HENRIQUÉ CARLOS DIAS
R PRINCESA ISABEL, 125,702
BARRA
40130-030 - SALVADOR - BA

5605651386 25109 o 2an0 04t17n025 05t17t2o2s

Você tem l lrnho otivo

71 99969 3094

CPF/CNPJ

Claênte

TIM Block A 8 0

276921n575
1_58732164

@
otó, MARCOS!
Conheço o Foturo
Fócil TlM.

Agoro flcou mois fócit
revisorepogorosuo
foturo. Acomponhe
seu consumo, vejo seu
detolhomento do foturo
e muito mois otrovés do
App Meu TlM.

Ci que Aqu

'^- Fique por dentro

T
dêntií.oçóo co Dcbitc aulomôt,cc

00000009i1126/525010

S nono

Totol gerol

R512199

Rs U4,99

I

:

M
Mo,s comod dode poÍc você, ccdostre suo conto em déb'to outcfrcltcc acesse o ADp

NOV/2025 04t7|2025 15t77t2025 RS 124,99MARCOS HENRIQUE CARLOS DIAS

8q610000001'l 24990109011 '1 00560565118 - 8 60',1',11267525 -6 @
1HlilIil1il1tililililililffi HI|ffi ilffi

C Pogor nunco foi tóo fócill Use o botôo'Copior
Pix' ê foço seu pogorn€nto de foímo rópido,

sequÍo e s€m complicoçôes. Expeímente e

vejo como é srmplesl

4 Ate nçóo

ffi Erconeie o QR Code oo lodo ê
êfet!e o pogoÍnento do suo
fotuío pelo PíX.



TIM

Vontogens que seu ptono oferecei 71 99969-3094

D Plono

lnternet, oplicotivos e out.os serviços do seu plono

1 ÍrM Btock A I O (119/PóS/SMP)

1 Desc Fidel 65 TIM Block A 8 o

Subrotdl
1 15GB de lnteínet
I Minutos Locois e DDD corn 41

1 Pocote Améíicos Píomocionol

1 Tim Musi.

1 Fluid Premium

1 Frt Me App

1 Busuu 2

I lÍGome Light

1 ExA Seguronçs Premium

1 EY.À Ctoud 500G8

1 Ayo Audiobooks Premiurn

1 Eoncoh Pr€mium + Jornois

1 Ayo Ensinoh Premium

tr rrENs EvENÍuArs

ÂPP's e serviços odiciono;s cont.otodos poro uso erclusivo nesse pêíiodo

49 Conêxoes Bondo Loí90

ô CHAMADAS DENTRo DA REDE TIM

Liqoçõês de voz dentro do cob€rtuío do Rede TIM

Tíbutos TIM S-A

1l Chomodos recebidos êrn Rooming Nocionol

20 Chornodos Lorois llm todos poÍo Celulorês TIM

5 ChoÍnodos LD41 llimitodos poío Celuloíes TIM

14 Chornodos LD41 llimúodos poÍo O\Íros Firos ê Celulor€s

10 Chormdos Locois lllmitodos poío Outros Cêlulores

7 Chomodos Lorois llimrtodos poro Outros Fixos

12m24s

l1m48s

0lm54s

60m42s

08m24s

I onr54s

Rs 124,99

I t12

15GB

llimitodo
2,69G8

115m12s

25109 o 24170

25109 o24l7O

25t09

25t09
25t09

25i09

25/09

25t09

)5t09

)5tog

25109

25/09

25109

25/09

25tO9

24t10
14t10
24t70

lAlr0
24170

21110

24110

21/1A

2111A

14t70

14t70

14t10

24t70

189,99

-65,0O

724,99

ncluido
lncluiio
lncluÍdo

lncltildo

lncluído

lncluído

lncluído

lncluído

lncludo

ncluido

ncluido

lncluído

30

30

t0
30

30

t0
l0
l0
30

t0
t0
l0
l0
30

t0

2,69G8

Rs 0,00

0,00

Rs o,oo

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,o0

nf ormoçôes complemeôtore§

PrômE). Sê^'qe de !ol.i Àd( mrc Ls!Á)

P'CO.^SSêívi(lsTêl{om l6t* R561,9r
pS CoF\5 sêd(6NàoI.LKoF 9.2t% ÊS75.91

R5z5,er

l\ cs.er5
R54e:5

r2 a! @dirtu(6 & Fusr hir



DANFE-COM

Íotol geroI

Reservodo oo Fisco

98,69
11,76

11,00

-3,76
12,90

28,00
-9,58
4,54
- 7,54

6,90
-2,36
4,20

5,00

-7,11

4,24

4,10

-1,61
9,90
1,39

Mensogem de lnteresse do
Contribuinte

64,93 2o,5Yo 13,11TIM Blo.k A 80
Desc Éidel65ÍlM Block Â8 0
Ayo Ensinoh Premium
Desc Fidel 65 Ayo Ensinoh PÍemi!m
Bon.oh Premium + Jomors
Oesc Fidel65 Bon(oh PÍemium + Jornois

Ayo Àudiobooks Premium
Dêsc Frdel65 Ayo Audiobooks Prêm um
ExA Cloud 500G8
Desc Frdel65 E/ú Cloud 5o0GB
EXA Seguronço Premium
Desc Fidel65 EXA Seguron(o Premium
lIGome Light
Desc Fidel 65 lTGome Ught
Busuu 2

Desc Fidel65 Busuu 2

Fir Mê App
Desc Fidel 65 Fit Me Âpp
Fluid Premiurn
Desr Frdê|65 Flud Premrum
Trm Music
Desc Fidel65 Tim Musrc

UN

UN

UN

UN
UN
UN
UN
UN
UN
UN
UN
UN
UN

UN
uN
UN
UN
UN
UN
UN
UN

UN

,,:,

o,:o

o,],

0,00

0,28

o,42

0,26

03o

o,:u

0,28

0,60

98,69

-33,76
11,00

-3,16
12,90

4,47

28,00

-9,58
4,50
I,v
6,90
2,36

420

5,00

-7,71
420
L,44
1,10

9,90
3.39

Rs 124,99

S€RIE

29rr1 l.r1;:.11-14r9;ra::.1.iaa{rrilt:r c,:i

Pioro(oro D€ À! roR ? çÀo
]29isLrt-ll'la6 1.1: lc:! o: 1;.c rj
aon,!lrê ;.l. ah;te rê Ái.s3 r

Consulte Perg[rntos
Frequentes no sit€
tim.com.br do (41) 4141-4141

Ligue pelo celulor
no'144 ou 1056 em

OuvdoÍio ÍlM 0800 882 0041 -
De seg. ô Ser. de 08h às 18h,
exceto feriodos nocionois.

cNPt do Motriz:02 421421lmo1-11

r0 Ficou com dúvidos
sobre o suo fotuio?

Ê só sêg'riÍ os dicos oo lodo.

Conte sempre conoscor :D

Utili.G o código41êm tigoçóêrdê longo distôncio
(C.{ €Íolho odro op.Íoddo podsó hcver(ob,ó.(o êr..nênb (4rÍrM)ÍM TÕdooBÍosil'15 TeJêíónc. ToõooA.csii,21 Croío Todoo&osl.'l1Ol Íodooo.osiL.'14 Oi

s.^.sp pR 5c, R5, Ms, 3,\ 5P. MG. GO, Âr ' '7s Vip*oy-CódigoMaoi(r.'r:'Ár9o. HG 1*r r) SP iseis ll), Ms i*Lor 22, @Gerq2t).'91 rpcoÂP Í!ôô&ds'i.'85
Í.|<om65 Cóago Ébnol 65 . '49 !om5:Éq. 5P(teror lrl.'lé OÍB,csl 5p. FJ, Ê16 PC, R5 . 'PR.24 - ser.omr€L . 61 ' Vorer RIeSP

8on.os Conv€niodos
BASA Bóftó doAmzanid.3.ftod. iro/d.ir.. BÂNa5IEi- 34Eo dc €nod. dô a§ortó s.ôro . 54nrotu.r . aaN p^Âa gorco co Éíoco do P!Ío . sÀr..EsE - B.Íó d. Esrétô dê
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23t12t2025. 11 05 Certidão de Regulaíidade Fiscal Municipal

MARCOS TIENRIQUE CARLOS DIAS

2'16 .924 .77 5 -15

358t4't'7

Prefeitura Municipal do Salvador - PMS
Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ

Procuradoria Geral do Município de Salvador - PGMS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NA SEFAZ E TRIBUTÁRIOS E

NÃo TRIBUTÁRIOS INSCRJTOS NA DÍVIDA ATIVA DO MUNICiPIO DE SALVADOR

Nome:

CPF:

Número da Cenidão

E cenificado que não constam pendências em nome do sujeito passivo acima identificado

Esta certidão se refere à situação fiscal, compreendendo créditos tributários administrados pela SEFAZ e a inscrições

em Dívida Ativa junto à PCMS e abrange, inclusive, a situação cadastral de inscrição municipal de atividades conto

pessoa fisica, quando houver, ou imóvel(is) em que esteja(m) na condição de conhibuinte

Fica ressalvado o direito de o Municipio cobrar e inscrever em Dívida Ativa quaisquer dívidas do sujeito passivo que

vierem a ser apuradas.

A aceitaçâo desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Intemet, no endereço

https://selaz.salvador.ba.go.br.

Certidão emitida gratuitamente conr base na Lei n' 7.1 86/2006 - CTRMS.

Ceíidão emitida às I I :06: l2 horas do dia 23/12/2025-

Y álida até dia 23103/2026.

Códigodecontroledaceíidão: C6A9'DO6B.ADA4.9OCA.1B5F.37E5'CD91'4441

Esta certidão foi emitida pela página da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço

hrtp://rr.wu'.sefaz.salvador.ba.gov.br. e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando o código de conrole acima

https.//servtcoswêb.sefâz-salvadorba gov.bÍ/sistema/certidao-negativa/servrcos-certidao-negativâ-Íoím.asp 1t1



Emissão: 221 1212025 1 6:21r -=: .; r

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida paÍa os efeitos dos arts. 113 e 1í4 da Lei 3.956 dE 11 de dezembro de í981 ' Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N": 20256428052

NOME

MARCOS HENRIQUE CARLOS DIAS

rNscRrÇÃo ESTADUAL CPF

21 6.924.71 5- t 5

Fica certificâdo que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa Íísica ou JurÍdica ecima

identiÍcada, relativas aos tÍibutos administrados por esta Secretaria.

Esta certideo engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscntos na Dívida

Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda PÚblicâ do Estado da Bahia

cobrer quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente'

Emitida em 22t12t2025, conÍorme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partrr da data de sua
emissão

AUTENTTCTDADE DESTE OOCUMENTO POOE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRl,

OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.goY.br

Válida com a apresentaÉo conjunta do carlão original de inscriçáo no CPF ou no CNPJ da

Secretaria da Receita Federal do Minislério da Fazenda

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Página ldc I RelCeíidaoNcgativa rpt



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do BÍasil
ProcuradoÍia-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: MARCOS HENRIQUE CARLOS DIAS
CPF : 276 .924 .77 5-1 5

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 15'l da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisáo judicial que determina sua
desconsideraÉo para Íins de certiÍlcaçáo da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) na PÍocuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidáo
negativa.

Esta certidão se reÍere à situaçáo do sujeito passivo no ámbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuiçóes sociais previstas nas alÍneas 'a' a 'd' do parágrafo Único do art. 1 '1 da Lei no

8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitaçào desta certidáo está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos

endereÇos < http://rfb. g ov. b r> ou <http://www.pgfn.gov. br>.

Certidâo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t10t2014.
Emitida às 1'l:'12:38 do dia 2311212025 <hora e data de Brasília>.
Válida ate 2110612026.
Código de controle da certidáo: 49E9.E2114.81E0.0D51
Oualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DEBITOS TRÀBÀLHISTÀS

NOME: MARCOS HENRIQUE CARLOS DIAS
CPF : 276.924 .775-L5
CerEidão n": 7 9695216 / 2025
Expedição: 22/12/2025, às L6 t 24 :2'7

Validade: 20/06/2026 - 180 (cento e oltenta)
de sua expediÇão.

dias, contados da daca

certifica-se que MARcos HENRTQUE cÀRLos DrÀs, inscrito (a) no CPF sob
o i" 276.g24.775-L5, NÃo coNsTÀ como inadimplenEe no Banco Nacional'
de Devedores Trabalhistas.
CerEidão emitida com base nos arcs. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns,o L2.440/2011 e

13.467 /20!'7, e no AEo OL/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabi-Iidade dos

Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesla a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desEa certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no porE.al- do Tribunal Superior do Trabalho na

Int.ernet (hEtp: / /www . Est . j us . br) .

Certidão emiEida gratuiEamente.

INFORMÀÇÃO IMPORTÀIiITE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas consEam os dados
necessários à ident ificação das pessoas natura i s e i urídicas
inadimplenres perante a JusEiÇa do Trabalho quanEo às obrigações
esEabelecidas em senEença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judÍciais Erabalhistas, inclusive no concernentê aos

recolhj-mentos previdenciários, a honorários, a custas ' a

emolumenEos ou a recol,himentos determinados em Iei; ou decorrentes
de execuÇão de acordos firmados peranEe o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição 1ega1 , contiver forÇa executiva'
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SECRETARIA DE SAÚDE
Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ í 3.922.554/0001-98 TeleÍax: (0xx75) 33392150 I 2125

DECLARÂÇÃO DE INDüSTÊNCIA DE IMÓVE§ PÚBLICOS VAGOS E DISPONÍVEIS

Secretâria Secretâriâ Municipal de Saúde

Telefone (7 5) 3339-2t28

E-mail secsaude@soutosoares.ba. gov.br

O setor de patÍimônio através do seu Diretor, DECLARA, para os devidos fins a inexistência de imóveis
públicos vagos, para fins da locação almejada através do Documento de Formalização da Demanda, que

será destinada para a locação do imóvel para funcionamento da Casa de apoio a pacientes em busca de

tratamento médico especializado, encaminhados pela Secretaria Municipal de Saúde do Município de Souto

Soares-Ba, para a capital do Estado.

Souto Soares/BA,06 de Janeiro de 2026.

Carlos Al rto Medeiros
A Té lcos s

Matr 4286
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Ilmo. Sr.

Jailson de Souza Santos

Setor de Contabilidade da Prefeitura Municipal de Souto Soares/BA

Âssunto: Informação de dotaçáo orçamenlária

Prezado Senhor,

Venho através deste DECLARÂR para os fins de demonstraçáo da
compatibilidade da previsáo de recursos orçamentários, com base no art. 72,|Y
da Lei 14.133 I 2L , para a abertura de procedimento de inexigibilidade de

licitaçáo tendo como objeto a Locação do imóvel funcionamento da Casa de apoio
a pacientes em busca de tratamento médico especializado, encaminhados pela
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Souto Soares-Ba, para a capital
do Estado.

Que a despesa da respectiva contratâção contemplada possui previsáo de saldo
orçamentário e financeiro compatível com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e

também é compatível com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes
Orçamentárias (LDO) vigentes.

As despesas para atender a presente solicitaçáo da demanda, encontram-se
amparadas pelo seguinte detalhamento:

Unidade Orçamentária: 02.O5.02 - Fundo Municipal de Saúde.
Ação: 2158 - Manutenção e Desenvolvimento das Ações do Fundo Municipal de
Saúde.
Classificação Econômica: 339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FÍsica.
Fonte: 1500

Souto Soares/BA, 06 de Janeiro de 2026

Sem mais, aguardamos resposta e reiteramos os nossos votos de estima e

considerações.

..-'..a-. d?, k.t^*
Selma Vlcira de Souza

Sec. Municipal de Saúde

Atenciosamente,



ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DE SAÚDE
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IImo. Sr

Selma Vieira de Souza

Gestor do Fundo Munlcipal de Saúde

Assunto: Informaçáo de dotaçáo orçamentária

Prezado Senhor,

Venho através deste informar para os fins de demonstraçáo da
compatibilidade da previsão de recursos orçamentários, com base no art.
72, Ma Lei 14.133121, para â abertura de procedimento de
inexigibilidade de licitação tendo como objeto a Locaçáo do imóvel
funcionamento da Casa de apoio a pacientes em busca de tratamento
médico especializado, encaminhados pela Secretaria Municipal de Saúde
do MunicÍpio de Souto Soares-Ba, para a capital do Estado, que as
despesas para atender a presente solicitaçáo da demanda, encontram-se
amparadas pelo seguinte detalhamento:

Unidade Orçamentária: 02.O5.O2 - Fundo Municipal de Saúde.
Açáo: 2158 - Manutençáo e Desenvolvimento das Açôes do Fundo
Municipal de Saúde.
Classihcação Econômica: 339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Física.
Fonte: 1500

Souto Soares lBA, 06 de Janeiro de 2026.
Atenciosamente,

J So tostÀzÊ

Departamento de Contabilidade

'^
.1) .t,



ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DE SAÚOE
Centro - Bahia CEP - 46990-000
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TERMO DE REFERENCIA

r. DO OBJETO

l.l. Locação do imóvel para funcionamento da Casa de apoio a pacientes em busca de tratamento

médico especializado, encamiúados pela Secretaria Municipal de Saúde do Município de Souto

Soares-Ba, para a capital do Estado.

2. DA JUSTIFICATIVA

2.1. ConsideraÍldo a necessidade de garantir acesso de pacientes do Município a serviços de Saúde

de Média e Alta Complexidade, os quais este municipio não possui, na Capital do Estado.

Considerando que o Fundo Municipal de Saúde teúa quando esgotado todos os meios de

tratamento no próprio Município de origem a frm de ampÍraÍ os pacientes munícipes.

Considerando que atualmente o município possui uma grande quantidade de pacientes cadastrados

no TFD e aptos a receber o beneficio do transporte e estadia, visto a distância entre a cidade de

Souto Soares/BA e Salvador/BA, fato este que leva o paciente e o acompaúante a pemoitarem na

capital, o que leva a necessidade de um local onde os pacientes sejam hospedados e alimentados

durante o período de sua permanência fora de domicílio para tratamento de saúde.

Tal necessidade tem feito com que os municipios, inclusive Souto SoareslBA, optem por manter

uma casa de apoio na capital do estado (principal referência para os casos de maior complexidade),

visando a maior comodidade dos Pacientes e paralelamente, maior acompanhamento e contÍole da

Secretaria quanto ao tratamento dos mesmos.

Sugerimos imóvel com localização privilegiada na capital do Estado, estando próximo as

principais farmácias, supermercados, serviço, etc.

3. DA RAZÃO DA ESCOLHA E SINGULARIDADE DO IMOVEL

3. I . Cabe definir que singularidade não se confunde com exclusividade. Enquanto a exclusividade

indica a existência de apenas uma solução apta a atender à necessidade, disponibilizada no

mercado por apenas um paÍicular, a singularidade significa que, embora exista mais de uma

potencial solução, é inviável definir critérios objetivos de comparação e julgamento enhe possíveis

propostas. Marçal Justen Filho esclarece que "será cabível a contratação diÍeta nas hipóteses em

eu se evidenciar que um determinado imóvel apresenta atributos altamente diferenciados em face

dos demais". (Comentarios à Lei de Licitações e Contratações Administrativas: Lei n' 14.1 33. São

Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2021. Pag.999). Ainda da Lei n' 14.13312021 AÍt. 74 inciso V:

3.2. Visto que as condições do imóvel a ser locado, a sua localização, o toma apto a atenderem as

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, é possível sustentar a contratação direta por

inexigibilidade, desde que a escolha seja justificada como a mais eficiente e adequada em função

das peculiaridades a ele inerentes, tomando então necessária essa contratação, e o preço praticado

compativel com o valor de mercado, segundo avaliação prévia.

4. DA FT]NDAMENTAÇÃO LEGAL
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4.1. Conforme Ntigo 74, inciso v, da Lei Federal n' 14.133 de 1' de abril de 2021, é inexigível a

licitação quando inviável a competição, em especial, denfie outÍos casos, na "aquisição ou locação

de imóvel cujas características de instalações e de localização tomem necessária sua escolha."

5. DA ESPECIFICAÇÃO DETALHÀDA DO IMOVEL

5.1. O imóvel fica localizado à Rua comendador Gomes costa, no 39, Barris, Salvador-Búia,

sendo a iirea construida do imóvel objeto da presente locação de 237m2 (útzentos e trinta e sete

metros quadrados) de area construíd4 composto de 24 dependências, sendo 1 I (onze) quartos, 06

(seis) banheiros, 03 (rês) salas, 0l (uma) coziúa,02 (dois) depósitos e uma (01) area de serviço.

6. DO LEVANTAMENTO DE MERCADO

6.1. Em vista disso, foi acostado aos autos o Laudo de Avaliação do imóvel como resultado, o que

configura inviabilidade de competição.

6.2. A presente aquisição é fundamenta no afi.74, da Lei Federal n" 14.13312021: É inexigível a

licitação quando inviável de competição, em especial nos casos de:

V - Aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e de localização tomem

necessária sua escolha.

§ 5'Nas contratações com fundamento no inciso V, devem ser observados os seguintes requisitos:

I - Avaliação prévia do em, do seu estado de conservação, dos custos de adaptações, quando

imprescindíveis às necessidades de utilização, e do prazo de amortização dos investimentos.

II - Certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e disponíveis que atendam ao objeto;

III - Justificativas que demonstrem a singularidade do imóvel a ser comprado ou locado pela

Administração e que evidenciem vantagem paÍa ela.

7. DO LAUDO DE AVALIAÇÃO DO IMOVEL

7.1. De acordo com a legislação foi realizado Estudo Técnico de Avaliação Mercadológic4 onde

foi constatado que o valor pretendido es!á dentro do exercido pelo mercado imobilirí,rio da região

e consta o Laudo de Avaliação confeccionado, cujo valor do aluguel mensal é de R$ 8.200,00 (oito

mil e duzentos reais).

8. DO QUATITATIVO E CUSTO ESTIMADO

8.1. O valor total da contratação é de RS 98.200,00 (noventa e oito mil e duzentos reais), a serem

pagos de forma parcelada no periodo de 12 (doze) meses, com valor mensal de R$ 8.200,00 (oito

mil e duzentos reais).

9. DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

9.2. Da Habilitação para PESSOA fÍSICa:

9.2.1. Cédula de Identidade ou quaisquer dos documentos previstos no art. 1o da Lei Federal n'
12.03712009;

9.2.2. Prova de inscrição no cadastro de pessoas ffsicas (CPF);
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9.2.3. Certidão negativa de débito para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal;

9.2.4. CerÍidáo negativa de débito (CND) fomecida pelo Instituto Nacional de Seguridade Social

(INSS);

9.2.5. Proposta de preços com todos os dados do proprietárrio, devendo ser detalhada com valores

em reais, contendo nome completo, nacionalidade, esudo civil, profissão, identidade, CPF,

endereço completo, telefone, e-mail, prazo de valide não inferior a 60 (sessenta) dias, local/data e

assinatura do responsável.

10. DA !'IGÊNCIA

l0.l. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, com término em 3l/1212026.

11. DOPAGAMENTO

I I . I . O aluguel mensal deverá ser quitado até o décimo terceiro dia do mês subsequente ao que se

referir a locação, através de deposito bancário na conta do locador ou através de assinatura em

recibo de pagamento.

12. DA DOTAÇÃO OnÇ,rUEXTÁRIA

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral do Município de 2024, deste exercício, na DOTAÇÃO
ORÇAMENTARIA:

Unidade Orçamentiíria: 02.05.02 - Fundo Municipal de Saúde.

Ação: 2158 - Manutenção e Desenvolvimento das Ações do Fundo Municipal de Saúde.

Classificação Econômica: 339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física.

Fonte: 1500
12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da

Lei Orçamentríria respectiva e liberação dos créditos conespondentes, mediante apostilamento.

14. DAS OBRTGAÇOES
14.1. SÃO OBRIGAÇOES DO LOCATÁRIO3
14. I . I . Pagar o aluguel da locação, no prazo estipulado neste contrato;
14.1.2. Servir-se do imóvel para o uso convencionado, compatível com a natureza deste e com o

fim a que se destina, devendo conservá-lo como se seu fosse;

14.1.3. Realizar, junto com o LOCADOR a vistoria do imóvel, por ocasião da entrega das chaves,

para fins de verificação minuciosa do estado do imóvel, fazendo constar no Termo de Vistoria
fomecido pelo LOCADOR os eventuais defeitos existentes;
14.1 .4. Manter o imóvel locado em condições de limpeza, de segurança e de utilização;
14.1 .5. Restituir o imóvel, finda a locação, nas condições em que o recebeu, conforme documento

de descrição minuciosa elaborado quando da vistoria para entrega" salvo os desgastes e

deteriorações decorrentes do uso normal;
14.1 .6. Comunicar ao LOCADOR o surgimento de qualquer dano ou defeito cuja reparação a este

incumba, bem como as eventuais turbações de terceiros;
14. I .7. Consentir com a realização de reparos urgentes, a cargo do LOCADOR, assegurando-se o

direito ao abatimento proporcional do aluguel;
14.1.8. Realizar o imediato reparo dos danos verihcados no imóvel, ou nas suuts instalações,

provocados por seus agentes, funcionrírios ou visitantes autorizados;
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14.1.9. Não modificar a forma extema ou intema do imóvel, sem o consentimento prévio e por
escrito do LOCADOR;
14. I .10. Entregar imediatamente ao LOCADOR os documentos de cobrança de tributos cujo
pagamento não seja de seu encargo, bem como qualquer intimação, multa ou exigência de

autoridade públic4 ainda que direcionada ao LOCATARIO:
l4.l .1 1. Pagar as despesas de energia elétrica, água e esgoto;

14.1.12 Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seus mandatiírios, mediante prévia
combinação de dia e hora, bem como admitir que seja visitado e examinado por terceiros, na

hipótese de sua alienação, quando não possuir interesse no exercício do direito de preferência de

aquisição (artigo 27 d.a Lei n' 8.245, de 1991);

14.1.13. O LOCATÁRIO declara ter vistoriado o imóvel objeto desta locação e verifica que o

mesmose encontÍa em perfeito estado de conservação e limpez4 comprometendo se a assim

devolvê-lo quando finda ou rescindida a locação.

14.2. SÃO OBRTGAÇÓES DO LOCADOR:

14.2.1. Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina;

14.2.2. Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel;
14.2.3. Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel;
14.2.4. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação;

14.2.5. Re;lizÃr, junto com o LOCATÁRIO, a vistoria do imóvel por ocasião da entrega das

chaves, para fins de verificação minuciosa do seu estado, fazendo constar no Termo de Vistoria,
parte integrante deste contrato, os eventuais defeitos existentes;

ia.z.o. Rãsponder pelos danos ao patrimônio do LOCATÁRIO deconentes de seus atos, bem

como de vícios e defeitos anteriores à locação, como desabamenlos decorrentes de vicios

redibitórios, incêndios provenientes de vícios pré-existentes na instalação elétrica etc;

14.2.7. Responder pelos débitos de qualquer nahrreza alteriores à locação;

14.2.8. Responder pelas obrigações tributarias incidentes sobre o imóvel, como impostos e taxas.

14.2.9.Pagar as taxas de administração imobiliária e de intermediações, se existirem;
14.2. i 0. Entregar, em perfeito estado de funcionamento, os sistemas existentes (hidráulico, elétrica

e outros porventura existentes);
14.2.11. Arcar com despesas de qualquer natureza que não estejam compreendidas naquelas de

obrigação do LOCATÁRIO, geradas antes, durante ou após o prazo de locação do imóvel;

14.2.12. Pagar os impostos, especialmente Imposto Predial Territorial urbano - IPTU e taxas,

incidentes sobre o imóvel;
14.2.13. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas para a contratação;
14.02.14. As despesas decorrentes de danos causados por fenômenos naturais ou por sinistro

serão porconta do LOCADOR.
14.2.15. Notificar o LoCATÁRIO, com antecedência mínima de 45 (quarenta e cinco) dias do

término da vigência do contrato, quando não houver interesse em prorrogar a locação;

14.2. 16. No caso do imóvel objeto deste contrato ser colocado à vend4 dar preferência de compra

ao LOCATÁRIO, sob pena de nulidade do negócio;

15. DAS PENALIDADES
[5.1. A inexecução total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dos deveres

elencados no contrato, sujeitará o LoCATÁRIO, garantidos o contraditório e a ampla defesa, sem

prejuízo da responsabilidade civil e criminal e nos moldes daLeí 14.13312021.

18. DA FISCALTZAç^o
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1 8. I A gestão do contrato fica sob a responsabilidade do servidor Uilian Souza Silva, portador da

Matrícula de n." 4l 60, para exercer as atribuições de Gestor de Contratos Administrativos do Poder

Executivo Municipal, conforme Decreto Municipal de n.o 53, de 06 de Janeiro de 2025, publicado

em l3 de Janeiro de 2025 no Dirírio Oficial do Município.

19. DAS DISPOSTçÕES GERATS

19.1. Os casos omissos ou situações nao explicitas nas claúsulas deste contrato reger-se-ao pelas

disposições contidas na Lei no 8.245, de 18 de outubro de 1991, Lei 14.133, de 01 de abril de
202t.

Souto Soares/BA, 06 de Janeiro de 2026

Este Termo de Referencia foi elaborado por
(lnciso II, Art. 7o da Lei 14.13312021)

G-

Selma Vieira de SOIIZÀ

Sec. Municipal de Saúde



ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA OE SAÚOE
Centro - Bahla CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.554/0001-98 Telefax: (0xx75) 33392150 / 2í28

ANÁLISE PRELIMINAR

TNEXTGTBTLTDADE DE LTC|TAçAO No 009/2026FMStN

1. OBJETO:

O processo tem como objeto a Locaçáo do imóvel para funcionamento da Casa de apoio
a pacientes em busca de tratamento medico especializado, encaminhados pela
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Souto Soares-Ba, para a capital do
Estado.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

Conforme oatl.74, inc. V, da Lei Federal no 14.133 de 01 de abril de 2021,é inexigível
a licitação quando inviável a competição, em especial dentre outros casos, na "aquisição
ou locação de imóvel cujas características de instalações e de localização tornem
necessária sua escolha."

Requisitos este que se encontram atendidos, na presente contrataçáo, senáo vejamos:

3. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAçÃO

3.1. O presente processo tem por objeto suprir as necessidades do Município de souto
Soares, atendendo a demanda do Fundo Municipal de Saúde, com fulcro no artigo 74,
V, da Lei 14.13312021, em obediência ao PrincÍpio da Continuidade do Serviço Público,
que por sua vez, viabiliza a contratação em comento, tomando o caso em questão, dentro
das exigências requeridas por este dispositivo.

Vale ressaltar, que o nosso Município náo contem imóveis próprios suficientes para
atender as demandas de todas as Secretarias, comprovada através de Declaraçâo de
lnexistência de lmóveis, emitida pelo Setor de Patrimonio do Município.

Deste modo, a locaçáo de imóveis de terceiros se torna a forma mais viável de atender
as necessidades da Administração Pública e dos seus órgãos, possibilitando assim uma
melhor prestaçáo dos serviços públicos, inclusive aos pacientes em tratamento na capital
do Estado.

4. DA RAZÃO DA ESCOLHA E DO PREÇO:

A razâo da escolha do imóvel situado à O imóvel fica localizado à Rua Comendador
Gomes Costa, no 39, Banis, Salvador-Bahia, sendo a área construida do imóvel objeto
da presente locação de 237m2 (duzentos e trinta e sete metros quadrados) de área
construída, composto de 24 dependências, sendo 1í (onze) quartos, 06 (seis) banheiros,
03 (três) salas, 01 (uma) cozinha, 02 (dois) depósitos e uma (01) área de serviço, deu-
se em razão das características e localização, estado de conservação, espaço e preÇo

da locaçáo, tendo em vista que a Secretaria Municipal de Ação Social não possui imóvel
próprio.
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O imóvel encontra-se em perfeito estado de conservaçâo, parte elétrica e hidráulica em
perfeito funcionamento, imóvel Íica localizado em uma área de fácil acesso, próximos

aos hospitais, supermercado, pontos de ônibus, etc. Deste modo o valor proposto para

a locaÉo está adequado conforme laudo de avaliaçáo apresentado, e estando em
consonância com a dotaçáo orçamentaria vigente.

Foi realizado Estudo Tecnico de Avaliaçáo Mercadológica, onde foi constatado que o
valor pretendido está dentro do exercido pelo mercado imobiliário da regiáo e consta o
Laudo de Avaliaçáo.

Face ao exposto, a contratação pretendida deve ser realizada com o Sr. MARCOS
HENRIQUE CARLOS DIAS, inscrito no CPF - Cadastro de Pessoas FÍsicas sob o n"
276.924.775-15 e portador da CI-RG. n" 351505 SSP-SE, Residente e Domiciliado na
Rua Professor Carlos Sa, no 17601, Pituba, CEP.:41.8í0-580, Salvador-Bahia, no valor
mensal de R$ 8.200,00 (oito mil e duzentos reais), pelo período de í2 (doze) meses,
perfazendo um valor global de R$ 98.400,00 (noventa e mil quatrocentos reais),
conforme documentos acostados aos autos.

5. DA CONSLUSÃO:

Considerando a finalidade do pedido, sua justificativa, bem como, foi apresentado o
motivo da escolha e o preço, este Agente de Contrataçáo classifica o presente procÉsso

como de lnexigibilidade de Licitaçáo, com fulcro no arl.74, inciso V, da Lei no 14.133 de
01 de abril de 2021, tendo em vista a inviabilidade de competição, o preço compatível ao
praticado no mercado, consta também nos autos a formalização da demanda, estimativa
de despesa, e a indicaçâo do recurso próprio para a despesa conforme arl.72da mesma
lei.

Encaminho, no entanto, todas as peças para análise da assessoria jurÍdica que emitirá
o parecer juridico, sobre a legalidade da contratação acima.

Souto Soares/BA, 06 de Janeiro de2026

Mateud P io dos Anjos
Agente de Contratação

Decreto no 02612025

c
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ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DE SAÚDE
CantÍo - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.55tU0001-98 Tolôfax: (0xx75) 33392150 / 2128

Imo. Sr. Lucas Tadeu de Oliveira

Prefeito Municipal

Assunto: Solicitação de Abertura de Processo para Contratação

Prezado Seúo(a),

Vimos à presença de V. Exa. requisitar a abertura de processo objetivando a Locação do imóvel
funcionamento da Casa de apoio a pacientes em busca de tratamento médico especializado,
encamiúados pela Secretaria Municipal de Saúde do Município de Souto Soares-B4 para a capital
do Estado, conforme se depreende do anexo documento de formalização da demand4 seguem os

seguintes documentos complementares, a saber:

I - Documento de Formalização da Demanda;
2 - Declaração de Existência de Disponibilidade Orçamentaria;
3 - Justificativa
4 - Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação
minima necessária
5 - Avaliação prévia do bem;
6 - Certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e disponiveis que atendam ao objeto;

Atenciosamente,

Souto Soares/BA, - 06 de Janeiro de 2026

ô52«,-r^ .\e- Lr
Selma Vieira de Souza

Sec. Municipal de Saúde



ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DE SAÚDE
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TERMO DE AUTUAÇÃO

Após a análise da documentação constante no processo, com base na documentação
apresentada, no oficio da Secretária(o) autorizando a deflagraçáo de processo

administrativo, dentro dos padrões estabelecidos no art. 74, inciso V, da Lei 14.13312021,

AUTUEI este PROCESSó ADMINISTRATIVO/ INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO N'
OO9/2O26FMS|N, para Locação do imóvel funcionamento da Casa de apoio a pacientes

em busca de tratamento médico especializado, encaminhados pela Secretaria Municipal
de Saúde do Município de Souto Soares-Ba, para a capital do Estado, valor mensal é de
o aluguel mensal no valor de R$ 8.200,00 (oito mil e duzentos), peíazendo o valor global

de R$98.400,00 (noventa mil reais), lavro e assino o presente termo de autuação eu,

LUCAS TADEU DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal que digitei e subscrevi.

Souto Soares/BA, 06 de Janeiro de2026

Atenciosamente,

(! - .-'

LUCAS TADEU DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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llmo. Sra.

lsa Fernanda Martins Alves

Assessor jurídico do Setor de Licitação

Assunto: Solicitaçáo de Parecer Jurídico

Prezado Senhor,

Sirvo-me do presente para solicitar à Vossa Senhoria, tendo em vista de toda a
documentaçáo em anexo que compÕe os autos com finalidade de Locação do imóvel
para funcionamento da Casa de apoio a pacientes em busca de tratamento médico
especializado, encaminhados pela Secretaria Municipal de Saúde do Município de Souto
Soares-Ba, para a capital do Estado, a iniciar a partir da data de celebração do futuro
contrato, com base nos documentos anexos, a emissão de parecer sobre a possibilidade
de contratação.

Souto Soares/Ba, 06 de janeiro de 2026

il^IIut nnígo

26/2025'
c

Mate P o dos Anjos
Agente de Contratação

Decreto no 02612025



ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DE SAÚDE
Centro - Bahia CEP - 46990{00
CNPJ í 3.922.554/0001-98 Telefax: (0rx75) 33392150 / 2128

PARECER JURíDICO

lnexigibilidade de Licitação n.o 009/2026FMSlN

lnteressado: Secretaria Municipat de Saúde.

Assunto: PÍocedimento de inexigibitidade para a Locação do imóvel paÍa funcionamento da

Casa de apoio a pacientes em busca de tÍatamento médico especializado, encaminhados pela

SecÍetaria Municipat de Saúde do Município de Souto SoaÍes-Ba, para a capitat do Estado.

Versa o presente expediente de soticitação de parecer jurídico no que tange ao procedimento de

contratação direta, com Íutcro no afi.74,V, da Lei de Licitações, para Locação do imóveI para

funcionamento da Casa de apoio a pacientes em busca de tratamento médico especiatizado,

encaminhados peta Secretaria Municipat de Saúde do Município de Souto Soares-Ba, para a capitaI

do Estado, bem como os demais documentos necessários paÍa anátise de contratação por meio

lnexigibitidade de Licitaçã0.

1.2. ContÍatação direta. lnexigibitidade de ticitação.

Como lá afiÍmado, a obrigatoriedade de ticitar não é regra absotuta, eis que é mitigada peta própria

ConstituiÇáo da Repúbtica que, em seu art.37, inc. )«1, permite a contratação direita nas hipóteses

descÍitas na tegistação. A Lei no 74.73312021, excepcionou, em seu art. 74, inciso V, a tegta pa(a a

presente Licitação poÍ procedimento de inexigibitidade, ora em razão de situações de Ítagrante

excepcionalidade, onde a ticitação, em tese, seria possível, entÍetanto, peta particutaridade do

caso, o interesse púbtico a jutgaria inconveniente, como é o caso da presente inexigibitidade, tendo

em vista a paÍticutaridades dos serviços atmejado pe[a secretaria em questão.

Com eÍeito, para viabitizar o processo de contratação, com base no quanto disposto no art. 74, V,

da Lei 14.133 de 2027, deve Íicar comprovado também que as características do imóvel

(tocatizaçáo, destinaçã0, dimensão e edificação), são causas determinantes para a contrataçá0,

de Íorma a condicionar a sua escotha.

No que tange ao procedimento de inexigibitidade , a Lei 74.73312021, em seu anigo 74,v, in verbis,

a teglstaÇão preceitua:

nrt. zl. É ínexígivel o licitoção quondo inviovel o

competiçdo, em especiol nos cosos de:
l- Aquisíção de moteridis, de equipomentos ou de gêneros

ou controtoçdo de seNíços que só possom seÍ Íornecidos por
produtor, empreso ou reprcsentonte comercíol exclusivos;
ll - contrdtoçdo de profissionol do setor ortístico,
diretomente ou por meío de empresório exclusivo, desde
que consogrodo pelo ctítico especiolizodo ou pelo opiniõo
público;
lll - controtoçõo dos seguintes serviços técnicos
especidlizodos de noturezo predomínontemente intelectuol
com profissionois ou empresos de notório especiolizoção,
vedodo o inexigibilidqde porq seNiços de publícidode e

divulgoção:

,r
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lV - objetos que devom ou possom ser controtodos por meio

de credenciomento;
V - oquisiçõo ou locoção de imóvel cujos corocterísticos de

instoloções e de locolizoçõo tornem necessdrio suo escolho.

O inciso V do supracitado at1. 74 pÍevê a inexigibitidade para a tocação de imóvel cujas

caÍacterísticas de instatações e de [ocatização tornem necessária sua escotha, que é o caso em

teta, visto que só o gatpão presente no processo dispões das características almejadas paÍa suprir

o interesse púbtico. Atém disso, a reÍerida Lei, através do seu § 50 do art. 74, pontua requisitos a

serem obedecidos visando à tocação de imÓvet por inexigibitidade de [icitaçã0, vejamos:

"§ 5o Nas contataçoes com tundamento no inciso V do caput

deste afti1o, devem seÍ obseMados os segurrtes regulsitosl

l- Avaliaçào previa do bem, do seu estado de conseryaçào,
dos custos de adaptaçoes, quando imprescindÍveis às
necessldades de utilizaçáo, e do pÍazo de amoftizaçào dos
investimentos:
ll - ceftiiicaçao da inexistência de imóveis publicos va$os e

disponíveis que atendam ao obieto;
lll - justificativas que demonstrem a singularidade do imóvel a

ser comprado ou locado pela Administraçáo e que

evidenciem vantagem Para ela."

Anatisando o processo, constato que os documentos adunados demonstram que a locatizaçáo,

dimensão e condiçóes do imóveI representam pa rticutaridades próprias que o tornam adequado ao

atendimento das finatidades precípuas da Administraçá0.

1.3. ,ustiÍicativa de preços. Dlsponibilidade Íinanceira e oÍçamentáÍia.

Como já aqui exposto, a tazão da escotha do fornecedor se deve à condiÇáo de inviabitidade de

competiçáo. E, no que se refere à justificativa de preço, bem evidencia que o vator de R$ 8.200,00

(oito mit e duzentos reais) mensais, está dentro do vator meÍcadotógico. Desta Íeita, cumprido o

Íequisito legat, inctusive demonstrando que o valor da aquisição é tecnicamente vantajoso frente

ao mercado imobÍtiário, opino que tatrequisito esteja atendido.

Quanto à disponibitidade orçamentária para o atendimento do ob,eto da presente contratação

direta, está se encontra atestada peta Divisão de Programação Orçamentária como sendo

adequada com a Lei OÍçamentária para o presente exercício e compatívet com o Ptano Pturianual

para o exeÍcício de 2026.

2. Conctusão.

Com essas consideraÇões, restÍitamente aos aspectos jurídico-Íormais, opano favorave[mente à

aquisição através da contratação direta em conformldade com o art. 74, inc. V, da Lei n.o

t4.733t2027.

É o parecer, que submeto à consideraçáo superior.
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SoutoSoares/BA,06deJaneirode2026. 

0 a'.%*
lsa Fernal{ãtl'ártins Alves

AssessYria Jurídica
OAB-BA sob o no 72.587
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ESÍAOO DA BAHIA
SEcRETAR|Â DE sAúDE
Cêntro - Bahia CEP - i16900-000

CNPJ 13.922.554/0001.9E TeloÍax: (0175) 33392t50 / 212E

FLtiDo )ruNrcIPAL »s seúoe
CNPJ n" I 0-167.025/0001-t I

TERrro DE Ho'|lot.ocÂÇÀo F. ADJUDIcAÇÂo DE PRocEsso LICIT^TóRto
rNExtclBtLtDÀDE DE LIcIT-4.ÇÃo N' 00-1/202ó['iyslN

o FLNDO llU.\ICIPAL DE SAUDE DE SOIJTO SOÂRES, Estado da Bahia. inscrito no CNPJ -
(ladâstro Nacional dc Pcssoas Juídicas, sob o n'. 10.16?-025,0001-8l, no uso da-s ahbuições que lhc são

conf(ídâspelalegislaçàoemyi{or.êspecialnrentepelaleil4.l33il02l.Âí.74,vealteraçõesposleriurcs,
a vrsra do parecer corclusivo exarado pela Comissâo de Licitaçõ€s, resolve HOIIOLOGÂR o
pRocEDIIIENTo LIcrTATóRIo /INExIcIRIt.tDÁDE N' 00-i/2026FrtsIN:

OBJETO: Locaçào do imóyel silrl.ldo à à Rua Comendador Gomes Cosla, n" 19, Birris. Sâl\adoÍ-BilhiÀ
scndo a área construida do irnóvel objcto da prcscnts locação dc 2J7m':(dLrzentos e tnota e sete mctros

quadrados) de área conshlida, composto de 24 dcpcndências, sendo Il Íonze) quanos. 06 (seis) banhciros.

0l (três) salas,0l (uma) cozinha.02 (dois) depósios e unta (01) áreà de sen'iço, para funcionanrelrto da

Cisâ de apoio a pacieutes em btlsca de natanrento mêdico especialiado. encaminhados pela Secrelúa
Municipal dc Saüdc do Municipio de Souto Soares-Bâ- para a câprlal do Eslado.

CONTRÁTÁDO: MÁRCOS HENRJQUE CARLOS DIÀS, inscrito no CPF - Cadâsúo de Pessoas

Fisicas sob o n' 27ó.92{.775-15 e poíador da Cl'RG n" 3 51505 SSP-SE, Residente e Domiciliado na Rua

ProÍissor CaÍlos Sa, n' 17601, Piruba, CEP:41 810-580, Sah'ador'Bahia.

vàlor global: RS 8.200,00 (oilo mil e duzentos reais) mensal. Perfazendo o valor glohal de R$

98.,100,00 (novenla e oiro mil e quatrocentos Íêâis).

vIGE\CIA DO CONTR \TO: 08,01i2016 â ll 12,2026.

DA EXEQUIBILIADE DO ATO: Objeti\,and{r à crcqurbilidade deste Alo conrposto, corn \ istas â t\m3-
lo apto e disponível para ptuduzir seus rcgularcs clcitos. o mcsmo é assinado pclas autoÍidrdes quc

pÍ,,c(deram do rec('nhcciment,, e à hom,,lL,8a(i,' ctt»ta

DO CONTRÁTO: Fimmr contralo nos tcÍnos da l\íinuta de Contrato clabomdo, convocando_sc o

inlêrcssado para Lssinalura do contrato nos prazos flxados em lei.

IX ciéncia dessa decisio aos inleressados. pror ldcncie a ceiebrâção do contrâto e a devidn publlcaçáo scrá

rcgrsúâdâ c publicada no Drário Olicial do Mtuicipio. na siNação de lncxigibilidade dc Licitaçào, conr

amprro na legislaçào supracitada.

Souro Soarcs/BÀ, 08 dc Janciro dc 2026

SEL}IA VIEIRA DE SOUZÀ
Secrctáris \Íuniciprl de Sâúde

Aygnldâ iosó,.P.9l91..l.1§ampsio I 0q I Cglg).]sou9 soelPÍB. ,: -
' www.soutoaoa16s,ba br
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